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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No s69/18-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere
expede a presente Licença que autoriza a

INTERESsADo: Mercanül Nova Era Ltda.

IPAAM

AMBIENTAL DO AMAZONAS -
a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012.

ENDEREÇo pARÂ coRRrspoxnÊxctn: Av. Torquato Tapajós, no 1í559, Tarumã-Açu,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 04.240.370/0033-34 INScRIÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 3582-9900 FAx:

REGTsTRoNoIPAANÍ 1012.3217 PRocESSoNS: 1655.2017

ArrvrDÀDE: Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário

LocAlrzÂÇÁo DA ArrvrDÀDE: Av. Torquato Tapajós, no 11559, Tarumã-Açu, Manaus-
AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento do sistema de tratamento de esgoto
doméstico/sanitário para atendimento exclusivo do "Mercantil Nova Era Ltda".

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRADloon:Grande PoRTE:Pequeno

PRÂzo DD vAlrDlor onstl LIcrNÇA3 04 ANos.

Atenção:
. Esta licençs é composta de 0E restriçÕes e/ou condições collstrlltes tro verso' cnjo nlo

cumprimento/atendimento sujeitará 8 suâ i[validrç:lo e/ou as perslidsdes previstrs em oormâs.
. Ests licença não comprova trem substitui o documento de propriedlde, dc posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licetrça deve permanecer re locslizaçío da atividâde e exposta de forme visível (frelte e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'569/I&0I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando
publicada Dirírio Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio' eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou hos murais das hefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento., conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo no.

1655.2017.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

- sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na mesm4

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e MunicipaL

7. Realizar monitoramento trimestral dos efluentes oriundos da ETE, realizado por laboratório
licenciado e cadastrado neste IPAAM, devendo as amostras serem coletadâs na saída do
sistema, e os laudos analíticos indicarem no mínimo os segiuintes parâmetros para análise:
pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e graxas, série de sótidos ( dissólvidos, suspensos,
sedimentáveis, voláteis, fixos e totah), nitrogênio total, tritretos, nitritos, sulfatos,
sulfetos, fosÍato, coliformes tenÍotolerantes e coliformes totais, devendo ser encaminhado
semestÍalmente a este Instituto, os respectivos laudos originais ou cópia autenticada, com
assinatura do técnico responsái'el pela análise. Hqvendo alterações nos níveis de
concentÍações dos parâmetros amostrados comparados'aos limites ilustrados na Resolução
CONAMA $0n0ll que dispõe sobre as condições e padrÕes de lançamento de efluentes,
complementa e altera a Resolução N'357/2005, apresentar relatório conclusivo das medidas
tomadâs paÍa correções.

8. ApresentaÍ semestralmente, quando da solicitação da renovação da licença:
a) CertiÍicado de destinação do lodo da ETE.
b) Comprovante dç manutenção/limpeza do sistema.
c) Cadastro dâ Atividade.(modelo IPAAM).
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